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O presente Manual e Fluxos de Cumprimento de Decisões Judiciais

em Saúde Pública do Estado de Santa Catarina  foi elaborado em

cumprimento à Recomendação CNJ n. 146/2023, que atribuiu aos

Comitês Estaduais de Saúde o encargo de estabelecer as diretrizes

para o cumprimento adequado das decisões judiciais nas demandas

de saúde pública, com observância do disposto na referida

Recomendação e das peculiaridades estaduais e locais.

 Ele foi concebido como instrumento técnico e interinstitucional para

orientar, uniformizar e aprimorar a atuação de magistrados, membros

do Ministério Público, defensores públicos, advogados, profissionais

e gestores da saúde, bem como demais atores envolvidos na

efetivação do direito fundamental à saúde no âmbito do Sistema

Único de Saúde.

 A judicialização da saúde, especialmente no contexto catarinense,

apresenta-se como fenômeno multifacetado: de um lado, expressa a

busca legítima dos cidadãos pelo acesso a bens e serviços

indispensáveis à preservação da vida e da dignidade; de outro,

impõe desafios concretos à gestão pública, que deve conciliar

demandas individuais e coletivas com a organização e o

financiamento do SUS. 

APRESENTAÇÃO
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Orientar para instrução

adequada da petição inicial,

regular tramitação da ação

até o cumprimento e

prestação de contas, com

observâncias das súmulas

vinculantes do STF.

02

 Reduzir conflitos e

divergências interpretativas,

oferecendo diretrizes claras

e fundamentadas para a

análise e o julgamento das

demandas de saúde.

03

Padronizar procedimentos,

desde a instrução

probatória até o

cumprimento das ordens

judiciais, utilizando fluxos e

formulários previamente

acordados.

04

Integrar atores institucionais,

estimulando a cooperação e o

diálogo permanente entre o

Poder Judiciário, órgãos de

controle, advocacia e gestão

pública da saúde.

05

 Promover decisões mais

céleres, técnicas e seguras,

amparadas em evidências

científicas, notas técnicas dos

Núcleos de Apoio Técnico

(NAT-Jus) e jurisprudência

consolidada dos tribunais

superiores.

06

Estimular o cumprimento

das decisões judiciais de

forma eficiente, adequada,

com especial atenção à

medicina baseada em

evidências científicas.

O MANUAL PRETENDE

03

Aprimorar a governança do direito à saúde no Estado de Santa Catarina, com vistas à
efetividade das políticas públicas e à utilização racional dos recursos.

07

Este manual não se limita a compilar normas e precedentes; ele propõe um modelo

de atuação cooperativa que reconhece a complexidade do sistema de saúde e a

necessidade de soluções integradas, equilibrando a tutela jurisdicional dos direitos

individuais e coletivos com a sustentabilidade e a equidade do SUS.

Com o objetivo de enfrentar essas dificuldades, este manual adota como base a
Recomendação nº 4 do Comitê Executivo Estadual da Saúde de Santa Catarina

(COMESC), documento que consolida fluxos, formulários e protocolos pactuados entre o
Poder Judiciário, o Ministério Público, a Defensoria Pública, a advocacia pública e privada, a
Secretaria de Estado da Saúde, gestores municipais e profissionais da saúde. A partir dessa
pactuação, busca-se fortalecer a integração entre os órgãos e promover a comunicação
célere e efetiva entre as instâncias decisórias e executoras.

OBJETIVOS

Num. 6157086 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MAURICIO FARIAS COUTO - 19/08/2025 13:11:49
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25081913114612700000005617503
Número do documento: 25081913114612700000005617503



 O direito à saúde é consagrado como direito social

fundamental pela Constituição da República Federativa

do Brasil de 1988, que o prevê de forma expressa no art.

6º e o regula nos arts. 196 a 200. A saúde, enquanto

direito de todos e dever do Estado, deve ser garantida

mediante políticas sociais e econômicas que visem à

redução do risco de doença e de outros agravos, bem

como ao acesso universal e igualitário às ações e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação.

 A Constituição também estabelece, no art. 23, II, a

competência comum da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios para cuidar da saúde e assistência pública,

atribuindo, no art. 198, a organização do Sistema Único de

Saúde (SUS) com base nos princípios da descentralização,

atendimento integral e participação da comunidade.

 A saúde é um direito de todos e um dever do Estado (art.

196). Isso significa que cada pessoa, independentemente

de sua condição social, tem assegurado o acesso às ações

e serviços destinados à promoção, proteção e recuperação

da saúde. Esse direito é concretizado por meio de políticas

sociais e econômicas que visam reduzir o risco de doenças

e outros agravos, garantindo um acesso universal e

igualitário aos serviços de saúde.

 O artigo 197 reforça a natureza essencial e estratégica da

saúde como serviço público, indispensável ao interesse

coletivo. Embora a execução dessa política seja

prioritariamente do Estado, a iniciativa privada pode atuar

de forma complementar, desde que respeitadas as regras e

limites estabelecidos pelo poder público.

Da base constitucional do direito à saúde

04

II. FUNDAMENTOS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
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Descentralização — gestão compartilhada
entre União, Estados e Municípios, buscando
maior eficiência e proximidade com a realidade
local;

Atendimento integral — oferta de ações e
serviços que contemplem promoção,
prevenção, tratamento e reabilitação;

Participação social — envolvimento da
comunidade no planejamento, controle e
fiscalização das políticas de saúde

Por sua vez, o art. 199 disciplina a atuação da
iniciativa privada na assistência à saúde,
autorizando sua participação desde que
respeitado o caráter complementar e vedando,
como regra, o repasse de recursos públicos
para entidades com fins lucrativos, salvo em
hipóteses excepcionais definidas em lei.

Assim, o arcabouço constitucional constrói um
modelo solidário e integrado, no qual Estado
e sociedade compartilham responsabilidades, e
a saúde se afirma como um direito fundamental
que exige ação coordenada, gestão eficiente e
respeito aos princípios constitucionais, de modo
a assegurar à sociedade brasileira um sistema
de saúde mais justo, equitativo e sustentável
financeiramente, fundamentado nas melhores
evidências científicas.

05

II. FUNDAMENTOS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

Já o artigo 198 organiza o Sistema Único de Saúde

(SUS), pautado por três princípios estruturantes:
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A Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde) e a Lei nº

8.142/1990 regulamentam a organização e o

funcionamento do SUS, definindo competências,

mecanismos de gestão e instâncias de participação social.

A Lei nº 12.401/2011 e o Decreto nº 7.646/2011

disciplinam o processo de incorporação de tecnologias

em saúde e a utilização dos Protocolos Clínicos e

Diretrizes Terapêuticas (PCDT) como parâmetro para

prescrição e fornecimento de medicamentos, produtos e

procedimentos.

 

Da base legal do direito à saúde

Das teses firmadas pelo STF e STJ sobre
a judicialização da saúde

TEMA 106 – STJ

Definiu critérios cumulativos para a concessão judicial de

medicamentos não incorporados ao Sistema Único de

Saúde (SUS):

1. Laudo médico fundamentado, atestando a

imprescindibilidade do medicamento prescrito e a

ineficácia dos fármacos disponíveis no SUS;

2. Comprovação da incapacidade financeira do paciente

para custear o tratamento;

3. Registro do medicamento na ANVISA.

TEMA 500 – STF

Estabeleceu que, como regra geral, medicamentos sem registro na ANVISA não

podem ser fornecidos por decisão judicial. Há exceções para situações específicas,

como medicamentos órfãos destinados a doenças raras. Nessas hipóteses, a ação

deve ser ajuizada contra a União, sendo a competência da Justiça Federal.

II. FUNDAMENTOS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
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TEMA 793 – STF

Reafirmou a responsabilidade solidária de todos os

entes federativos (União, Estados, Municípios e DF)

no fornecimento de medicamentos e tratamentos. O

juiz, entretanto, deve observar a repartição de

competências do SUS para direcionar a execução

ao ente responsável:

 Medicamentos com registro na ANVISA:

responsabilidade solidária, com possibilidade de

redirecionamento na execução;

 Medicamentos sem registro: responsabilidade

da União.

TEMA 1033 – STF

Determinou que o ressarcimento de serviços de

saúde prestados por unidades privadas a pacientes

do SUS, por ordem judicial, deve adotar o mesmo

critério aplicado ao ressarcimento do SUS por

serviços prestados a beneficiários de planos de

saúde.

TEMA 1161– STF

Reconheceu a possibilidade de fornecimento pelo

Estado, em caráter excepcional, de medicamento

sem registro na ANVISA, desde que sua importação

esteja autorizada pela agência.

Requisitos:

 Incapacidade econômica do paciente;

 Imprescindibilidade clínica do tratamento;

 Inexistência de substituto disponível no SUS.

II. FUNDAMENTOS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
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TEMA 1234 – STF

Fixou seis teses que sistematizam a concessão de

medicamentos não incorporados:

 1.Competência:

 a. Medicamentos não incorporados com registro na

ANVISA e custo anual igual ou superior a 210 salários-

mínimos → competência da União;

 b. Custo inferior → competência do Estado.

 

 2. Definição de medicamento não incorporado:

 a.  Não constar nas políticas públicas do SUS;

 b. Estar previsto em PCDT para finalidade diversa;

 c.  Não possuir registro na ANVISA;

 d. Uso off label sem PCDT ou fora de listas do

componente básico.

 3. Custeio: aplicação da sistemática de ressarcimento.

 4. Análise judicial do ato administrativo de indeferimento

do medicamento pelo SUS: sob pena de nulidade do ato

jurisdicional.

 5. Plataforma nacional: centralização das informações

administrativas e judiciais.

 6. Medicamentos incorporados: acordo interfederativo

para distribuição de competências.

II. FUNDAMENTOS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
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TEMA 6 – STF

Regra geral: a ausência de inclusão de medicamento nas listas do SUS

impede seu fornecimento judicial, independentemente do custo.

Exceção – concessão possível apenas se preenchidos todos os

requisitos abaixo: 

Sob pena de nulidade, a decisão judicial deve:

Analisar o ato administrativo comissivo ou omissivo de não incorporação pela Conitec
ou a negativa administrativa, à luz das circunstâncias do caso concreto e da legislação
de regência, especialmente a política pública do SUS;

Aferir os requisitos de dispensação estabelecidos com base em parecer do
NATJUS ou a entes ou pessoas com expertise técnica na área, não sendo possível
fundamentar a decisão unicamente em prescrição, relatório ou lado médico
juntado pela parte autora da ação.

II. FUNDAMENTOS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

a) Negativa administrativa prévia (Tema 1234, item 4);

b) Ilegalidade no ato de não incorporação pela

Conitec, ausência de pedido ou mora na análise;

c) Impossibilidade de substituição por outro

medicamento disponível no SUS nos Protocolos

Clínicos e Diretrizes Terapêuticas;

d) Comprovação de eficácia e segurança com

evidências científicas de alto nível (ensaios clínicos

randomizados e revisões sistemáticas/meta-análises);

e) Imprescindibilidade clínica comprovada por laudo

médico fundamentado, descrevendo inclusive qual o

tratamento já realizado;

f) Incapacidade financeira do paciente.

Num. 6157086 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MAURICIO FARIAS COUTO - 19/08/2025 13:11:49
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25081913114612700000005617503
Número do documento: 25081913114612700000005617503



10

SÚMULAS VINCULANTES

 Súmula Vinculante 60: O pedido e a análise

administrativos de fármacos na rede pública de

saúde, a judicialização do caso, bem ainda seus

desdobramentos (administrativos e jurisdicionais),

devem observar os termos dos 3 (três) acordos

interfederativos (e seus fluxos) homologados pelo

Supremo Tribunal Federal, em governança judicial

colaborativa, no tema 1.234 da sistemática da

repercussão geral RE 1.366.243. 

 Súmula Vinculante 61: A concessão judicial de

medicamento registrado na ANVISA, mas não

incorporado às listas de dispensação do Sistema

Único de Saúde, deve observar as teses firmadas

no julgamento do Tema 6 da Repercussão Geral

(RE 566.471).

 

 Além da legislação e da jurisprudência, merecem destaque:

Resolução CNJ nº 238/2016 – Institui a Rede Nacional de Núcleos de Apoio Técnico ao

Judiciário (NAT-Jus).

Recomendações CNJ nº 31/2010 e nº 36/2011 – Orientam a utilização de pareceres

técnicos e a promoção do diálogo interinstitucional.

Recomendação CNJ nº 146/2023 – Dispõe sobre estratégias para o cumprimento

adequado da decisões judiciais nas demandas de saúde pública.

Fluxos e Formulários do COMESC – Instrumentos para padronizar a instrução

probatória e agilizar a comunicação entre Judiciário e gestores de saúde.

Das normas administrativas e orientações técnicas

II. FUNDAMENTOS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
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III. DOS MEDICAMENTOS E AS
REGRAS DECORRENTES A PARTIR
DO TEMA 1234 DO STF 

O julgamento do Tema 1234, estabeleceu critérios objetivos para definição de

competência e responsabilidades no fornecimento judicial de medicamentos. 

A seguir, apresentam-se as diretrizes consolidadas.

1. Medicamentos não registrados na ANVISA
Competência da Justiça Federal, aplicando-se o entendimento do Tema 500 do
STF.

2. Procedimentos, órteses, próteses, cirurgias e exames
Aplicação das regras do Tema 793 do STF.

Competência para julgamento de ações

Grupo 1B do CEAF:
     - Justiça Estadual (Estado no polo passivo).
     - Aquisição pelo Estado (financiamento da União), conforme regra de
competências do SUS.
     - Ressarcimento pela União quando comprovada ausência ou insuficiência
de financiamento (Portaria de Consolidação nº 2/2017)

3. Medicamentos incorporados com pactuação na CIT
Grupo 1A do CEAF - Componente Especializado da Assistência Farmacêutica:

      - Justiça Federal (União no polo passivo).
      - Custeio integral pela União, com ressarcimento posterior aos demais entes que         
      suportaram o ônus, salvo quando se tratar de ato atribuído aos Estados
(programação, distribuição ou dispensação).

Grupo 2 do CEAF:
      - Justiça Estadual (Estado no polo passivo).
      - Custeio integral pelo Estado, com ressarcimento ao Município se houver
redirecionamento da obrigação.

Grupo 3 do CEAF:
      - Justiça Estadual (Município no polo passivo).
      - Aquisição e fornecimento pelo Município, com ressarcimento conforme
pactuação na CIT, e, em casos de insuficiência de financiamento federal,
posterior ressarcimento pela União.
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III. DOS MEDICAMENTOS E AS
REGRAS DECORRENTES A PARTIR 
DO TEMA 1234 DO STF 

4. Medicamentos do CBAF (Componente Básico da Assistência Farmacêutica)

Justiça Estadual (Município no polo passivo).

Responsabilidade municipal, com ressarcimento conforme pactuação na CIT e, se

comprovada insuficiência de financiamento, ressarcimento pela União.

5. Medicamentos do CESAF (Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica)

Justiça Federal (União no polo passivo).

Ressarcimento posterior pela União caso outros entes sejam compelidos a fornecer,

salvo quando o ato for atribuído a Estados ou Municípios.

6. Medicamentos relacionados à saúde indígena

Justiça Federal (União no polo passivo).

7. Medicamentos com registro na ANVISA, mas não incorporados ao SUS

Competência definida pelo valor da causa, conforme Tema 1234:

      - ≥ 210 salários-mínimos: Justiça Federal (União custeia 100%).

      - Entre 7 e 209 salários-mínimos: Justiça Estadual (Estado custeia, com

ressarcimento de 65% ou 80% — medicamentos oncológicos).

       - < 7 salários-mínimos: Justiça Estadual (custeio integral pelo Estado).
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Critérios para Definição do Valor da Causa
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III. DOS MEDICAMENTOS E AS
REGRAS DECORRENTES A PARTIR
DO TEMA 1234 DO STF 

1. Base de cálculo
 O valor anual do tratamento deve ser
calculado com base no Preço Máximo de
Venda ao Governo (PMVG), aplicando-se a
alíquota zero. Considera-se o menor valor
divulgado pela Câmara de Regulação do
Mercado de Medicamentos (CMED) para o
fármaco ou para o princípio ativo indicado.

2. Pedidos com múltiplos medicamentos
 Quando a ação envolver mais de um
medicamento não incorporado ao SUS, o
valor da causa corresponderá à soma dos
valores anuais de todos os medicamentos não
incorporados.

3. Ausência de valor na tabela da CMED
 Caso não haja valor disponível na tabela da
CMED, o magistrado deverá oficiar o órgão
para que informe o preço de referência.

Havendo demora na resposta, utilizar-se-á,
provisoriamente, o valor indicado na proposta
inicial apresentada pela parte autora.

Para a fixação do valor da causa nas demandas judiciais que envolvem fornecimento de
medicamentos, observam-se os seguintes parâmetros:
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 Definição de medicamentos não incorporados (Tema 1234
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São considerados medicamentos não incorporados ao SUS:

 Aqueles registrados na ANVISA, mas não incluídos na política pública do SUS;

 Medicamentos previstos nos PCDTs para finalidades diversas da prescrita;

 Medicamentos off label sem PCDT ou fora das listas do componente básico;

 Medicamentos ainda não pactuados na CIT.

 Observação Especial sobre Medicamentos Oncológicos

Tanto para medicamentos incorporados quanto para não incorporados, devem ser
observados os acordos interfederativos quanto ao valor da causa, conforme fixado no
Tema 1234 (Emb Decl ao RE n. 1.366.243.

 Plataforma nacional   – Tema 1234 STF
No julgamento do Tema 1234 da Repercussão Geral, o Supremo Tribunal Federal

determinou a implementação de uma Plataforma Nacional no portal do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), destinada à centralização das informações sobre demandas

administrativas e judiciais envolvendo medicamentos.

FUNCIONALIDADES E CARACTERÍSTICAS

Porta de entrada: acesso por meio de prescrições médicas eletrônicas certificadas,

garantindo o controle ético da prescrição.

Monitoramento de pacientes: permitirá consulta por CPF, nome do medicamento, CID

e outros filtros, sempre com observância à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

Acompanhamento médico: o profissional que prescrever medicamento não incorporado

ao SUS deverá assumir responsabilidade contínua pelo acompanhamento do paciente,

apresentando, periodicamente, relatórios atualizados contendo:

         o Estado clínico atual;

         o Evolução do tratamento (melhoras, estabilização ou piora);

         o Alterações relevantes no plano terapêutico.

Essa medida visa garantir transparência, rastreabilidade e maior segurança nas
decisões judiciais, fortalecendo a governança colaborativa entre Poder Judiciário
e Sistema Único de Saúde.
 

III. DOS MEDICAMENTOS E AS
REGRAS DECORRENTES A PARTIR
DO TEMA 1234 DO STF 
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IV. FLUXO PADRÃO PARA
CUMPRIMENTO DE DECISÕES
JUDICIAIS EM SAÚDE 

Objetivo da Seção

Estabelecer um procedimento unificado para o

cumprimento de decisões judiciais que obriguem o

Estado de Santa Catarina e/ou os Municípios a

fornecer medicamentos, produtos para saúde,

insumos, suplementos ou realizar procedimentos em

saúde. O objetivo é garantir celeridade, segurança

jurídica, padronização e observância das teses

fixadas nos Temas 1234 e 6 do STF (no que diz

respeito a medicamentos).

(Base: Artigos 2° e 6º da Recomendação nº do COMESC)

15

PASSO A PASSO / ORIENTAÇÕES PRÁTICAS

EASY

a)    Disponibilidade imediata em estoque do medicamento/insumo;

b)   Existência de ata de registro de preço para aquisição;

c)    Prazo estimado para conclusão do processo de compra;

d)    Inclusão do paciente no sistema interno de regulação, se aplicável.

1

1. Intimação dos(s) ente(s) público(s) demandados(s) para, no prazo

de 5 dias (prorrogável justificadamente por igual período), informar:

PROVIDÊNCIAS ANTES DA CONCESSÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA.
O juiz deve avaliar, antes de decidir liminarmente, a adoção das seguintes
medidas:
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a) Aplicar a tese do Tema 6 do STF e Súmula Vinculante 61;

b) Solicitar consulta prévia ao NATJUS (Estadual ou Nacional).

Observação: Recomenda-se igualmente, sempre que possível, a

consulta prévia ao NATJUS quando a ação versar sobre produtos para

saúde, insumos e suplementos, e procedimentos em saúde. 

a) Consultar o ente demandado, no mesmo prazo, sobre a existência de lista de
espera organizada e regulada pelo Poder Público.

b) Garantir que a decisão observe protocolos clínicos e ordem cronológica,
evitando priorizações indevidas.

 

 a) Preferencialmente eletrônica, pelo e-mail judicial@pge.sc.gov.br;

 b) Alternativamente, por oficial de justiça;

 c) Nos processos eletrônicos, abertura automática do prazo.

1
2. Pedidos envolvendo serviços de saúde (consultas, exames, cirurgias,
procedimentos especializados ou transferências hospitalares):

3. Forma de intimação:

4. Casos de medicamentos não incorporados ao SUS:

IV. FLUXO PADRÃO PARA
CUMPRIMENTO DE DECISÕES
JUDICIAIS EM SAÚDE 
(Base: Artigos 2° e 6º da Recomendação nº do COMESC)
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o Resposta administrativa do ente público;

o Formulários dos Anexos I, II e III da Recomendação,

devidamente preenchidos;

o Documentos da Circular nº 195/2021 da CGJ-SC

(prontuário completo, exames, resultados, justificativas

técnicas, tratamentos já realizados etc.);

o Dados pessoais completos do paciente (nome, CPF, data de

nascimento, endereço, telefone).

2

Para medicamentos:

Documentos obrigatórios:

ANÁLISE DA PETIÇÃO INICIAL.

Ao receber a ação, verificar se estão presentes:

Para produtos de saúde, insumos, suplementos e procedimentos:
o Prescrição atualizada (até 3 meses), sem direcionamento de marca.

o Prescrição médica atualizada (preferencialmente até 3
meses);
o Indicação pelo princípio ativo (DCB ou DCI), sem
direcionamento à marca.
 

17

IV. FLUXO PADRÃO PARA
CUMPRIMENTO DE DECISÕES
JUDICIAIS EM SAÚDE 
(Base: Artigos 2° e 6º da Recomendação nº do COMESC)
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1.Analisar o ato administrativo comissivo ou omissivo de não

incorporação pela Conitec ou negativa administrativa;

2. Confirmar, com apoio técnico (NATJUS), os seguintes requisitos:

 EXIGÊNCIAS PARA MEDICAMENTOS NÃO INCORPORADOS

 (Temas 6 e 1234)

18

Antes de decidir, o juiz deve:

a. Negativa administrativa conforme Tema 1234;

b. Ilegalidade do ato de não incorporação, ausência ou demora na análise;

c. Impossibilidade de substituição por alternativas do SUS;

d. Comprovação científica (ensaios clínicos randomizados, revisões

sistemáticas ou meta-análises);

e. Imprescindibilidade clínica;

h. Incapacidade financeira do paciente.

3. Se deferir o medicamento, oficiar órgãos competentes para avaliar

a incorporação no SUS

IV. FLUXO PADRÃO PARA
CUMPRIMENTO DE DECISÕES
JUDICIAIS EM SAÚDE 
(Base: Artigos 2° e 6º da Recomendação nº do COMESC)

Num. 6157086 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: MAURICIO FARIAS COUTO - 19/08/2025 13:11:49
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25081913114612700000005617503
Número do documento: 25081913114612700000005617503



4
REGRAS PARA DECISÕES QUE CONCEDEM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

 

19

 Quando a tutela for concedida:

Exigir comprovação administrativa periódica da necessidade de manutenção

do tratamento (prescrição médica atualizada na periodicidade que determina

a legislação sanitária, ou na falta desta, minimamente a cada 6 (seis) meses

para tratamentos contínuos);

Alertar a parte autora de que a não retirada do medicamento e/ou produtos

por mais de 3 meses caracteriza abandono, podendo-se suspender o

fornecimento e extinguir o processo;

Determinar a devolução de medicamentos não utilizados;

 Para medicamentos não incorporados: solicitar relatório semestral do médico

com evolução clínica até que sobrevenha a Plataforma Nacional;

Limitar o valor doo medicamento ao menor preço disponível (CONITEC,

compra pública ou CMED).

Observações Relevantes

Tutela específica (cumprimento in natura) deve ser priorizada, com

fornecimento administrativo ou entrega mediada pelo juízo.

O ente público define forma de aquisição, local e procedimento de

entrega.

Entregas excepcionalmente domiciliares exigem comprovação de

recebimento nos autos.

IV. FLUXO PADRÃO PARA
CUMPRIMENTO DE DECISÕES
JUDICIAIS EM SAÚDE 
(Base: Artigos 2° e 6º da Recomendação nº do COMESC)
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V – PRAZOS PARA CUMPRIMENTO 
DE DECISÕES JUDICIAIS  

Objetivo da Seção

PASSO A PASSO / ORIENTAÇÕES PRÁTICAS

1. Identificar a situação do produto ou medicamento:

2. Confirmar a existência de estoque:

3. Verificar a existência de Ata de Registro de Preços:

4. Adequação de apresentação do medicamento:

a. Em estoque no ente público: prazo de entrega até 20 dias.

b. Sem estoque, verificar:
 i. Com Ata de Registro de Preços vigente no Ministério da Saúde: entrega até 40 dias.
 ii. Sem Ata de Registro de Preços vigente no Ministério da Saúde: entrega até 90 dias
 Medicamentos importados: prazo de entrega até 240 dias.

a. O juízo deve solicitar informação ao(s) ente(s) demandado(s) sobre disponibilidade do
item, respeitando o prazo de contraditório prévio do art. 1º, inciso I.

a. A consulta pode ser feita diretamente no Painel de Preços Homologados de Santa
Catarina, através do link: https://shre.ink/xSlp. 

a. Se a Ata de Registro de Preços listar o medicamento em apresentação diferente da
prescrita (dosagem, forma farmacêutica ou via de administração), o juízo pode intimar a
parte autora para apresentar nova prescrição indicando a possibilidade de ajuste,
permitindo cumprimento mais rápido.

Observações Relevantes

Importante: prazos mais longos podem decorrer de processos licitatórios,
especialmente quando não há Ata de Registro de Preços vigente.
A adequação da apresentação do medicamento pode evitar atrasos significativos.
Todos os prazos indicados se referem ao tempo máximo contado a partir da
determinação judicial, salvo disposição diversa no caso concreto.

20

MEDICAMENTOS, PRODUTOS PARA SAÚDE, INSUMOS E SUPLEMENTOS

Estabelecer prazos claros e objetivos para o cumprimento de decisões judiciais relacionadas

ao fornecimento de medicamentos, produtos para saúde, insumos e suplementos pelo

Estado de Santa Catarina e Municípios, garantindo previsibilidade e segurança no processo.
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VI – PRAZOS PARA CUMPRIMENTO
DE DECISÕES JUDICIAIS  

21

(Base: Artigos 4° do COMESC - Art 8º)

Definir prazos claros e uniformes para o cumprimento de determinações judiciais
relacionadas a internamentos, transferências de pacientes e tratamentos de pacientes
não internados no SUS em Santa Catarina, assegurando previsibilidade e padronização das
condutas dos entes públicos.

Objetivo da Seção

PASSO A PASSO / ORIENTAÇÕES PRÁTICAS

1. Internamento em Leito de UTI 

2. Transferência de Paciente Internado Internamento em Leito de UTI 

3. Encaminhamento de Paciente Não Internado

Prazo máximo: 48 horas para efetivar a internação, contadas da
intimação da decisão judicial.

Emergencial (tratamento especializado): 48 horas.

Não emergencial (tratamento especializado): 10 dias.

Tratamento não previsto na Tabela SIGTAP: 120 dias.
Tratamento eletivo cirúrgico: 90 dias.
Consultas e exames especializados: 120 dias.
Procedimentos com órteses, próteses e materiais especiais: 120 dias.

Observações Relevantes

Definições importantes:

o Tabela SIGTAP: Lista oficial do SUS que define procedimentos, medicamentos e

insumos padronizados.

o Emergencial x Não emergencial: Critério baseado em risco imediato à vida ou

agravamento do quadro clínico.

o Ponto de atenção: O descumprimento injustificado dos prazos pode gerar

responsabilidade administrativa e judicial ao ente público.

PROCEDIMENTOS DE SAÚDE
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VII – PRAZOS E FLUXO PARA
CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS  
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(Base: Artigos 4° do COMESC - Art 9º)

Objetivo da Seção

PASSO A PASSO / ORIENTAÇÕES PRÁTICAS

1. Definição dos Prazos para Atendimento

2. Apresentação de Documentos Obrigatórios

3. Conteúdo Mínimo do Laudo Médico Circunstanciado

a. Atenção primária à saúde, CAPS, ambulatório e leito em hospital geral:
5 dias para execução da determinação judicial.
b. Internação em hospital especializado em psiquiatria: 72 horas para
efetivação da internação.

a. Antes do deferimento da tutela de urgência para internação em hospital

psiquiátrico, a parte autora deve apresentar o Laudo Médico Circunstanciado,

conforme art. 6º da Lei Federal nº 10.216/2001.

b. Após deferida a medida, o mesmo laudo deve ser apresentado novamente no

momento da entrada do paciente na unidade hospitalar.

a. Deve atender às exigências do art. 31 da Resolução CFM nº

2.057/2013, informando de forma detalhada:

i. Condições clínicas e diagnóstico;

ii. Justificativa da internação;

iii. Indicação de tratamento;

iv. Fundamentação técnica segundo critérios médicos reconhecidos.

 Orientar magistrados, membros do Ministério Público, defensores públicos, advogados,

gestores e profissionais de saúde sobre os prazos e requisitos formais para

cumprimento de decisões judiciais que determinem procedimentos na área de saúde

mental, assegurando celeridade e conformidade legal.

PROCEDIMENTOS DE SAÚDE METAL
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VIII – FLUXO PARA CUMPRIMENTO
DE DECISÕES JUDICIAIS 

23

Objetivo da Seção

PASSO A PASSO / ORIENTAÇÕES PRÁTICAS

1.Antes da Decisão Liminar (Tutela de Urgência):

2.Resposta do Ente Público:

a. O (a) magistrado (a) deve intimar o(s) ente(s) público(s) para

manifestação sobre o pedido de tutela antecipada.

b. Prazo para resposta: 30 (trinta) dias.

c. Ponto de atenção: verificar se, na petição inicial, consta o

formulário do Anexo IV, preenchido pelo médico assistente.

a. Deve apresentar:

i. Encaminhamento para a Atenção Primária à Saúde (APS).

ii. Relatório preliminar sobre a condição de saúde do paciente, emitido

por médico da APS, incluindo Encaminhamento (Anexo V) e Projeto

Terapêutico Singular/Compartilhado – PTS (Anexo VI).

Orientar magistrados, membros do Ministério

Público, defensores públicos, advogados, gestores

e profissionais da saúde sobre o procedimento e

os prazos aplicáveis ao cumprimento de decisões

judiciais que envolvam o atendimento a pessoas

com Transtorno do Espectro Autista (TEA),

assegurando a uniformidade e a efetividade das

medidas no âmbito do SUS em Santa Catarina.

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA)
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4. Diagnóstico Consistente:

3. Atribuições do Ente Público na APS:3. Atribuições do Ente Público na APS:

a. Vincular o(a) paciente ao SUS.

b. Encaminhar o(a) usuário(a) para avaliação de saúde 

na APS, com preenchimento do Encaminhamento e do PTS.

c. O médico da APS deverá indicar no PTS os tratamentos

e encaminhamentos necessários.

d. Caso haja necessidade de outros profissionais ou serviços

especializados (fonoaudiologia, psicologia, fisioterapia,

reabilitação intelectual/TEA, estimulação precoce):

i. Inserir o paciente na fila de espera da referência.

ii. Garantir prioridade no agendamento em relação a outros

pacientes.

a. Havendo concordância do ente público com o diagnóstico da petição inicial:

i. Elaborar Planejamento Terapêutico Compartilhado, contendo:

1. Diagnóstico.

2. Objetivos do tratamento.

3. Serviços de saúde envolvidos.

4. Rede intersetorial.

5. Abordagem família/escola.

6. Encaminhamentos.

PASSO A PASSO / ORIENTAÇÕES PRÁTICAS

VIII – FLUXO PARA CUMPRIMENTO
DE DECISÕES JUDICIAIS 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA)
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PASSO A PASSO / ORIENTAÇÕES PRÁTICAS

5. Diagnóstico Não Consistente:

6. Relatórios de Monitoramento (Contracautela):

a. Caso o médico da APS discorde do diagnóstico inicial:

i. Caberá ao ente público encaminhar o paciente, em até 120 (cento e

vinte) dias, para segunda opinião de Equipe Multidisciplinar de

referência na Reabilitação Intelectual (Atenção Especializada).

ii. Emitir relatório com síntese da avaliação e recomendações.

iii. Garantir prioridade no agendamento para essa avaliação.

a. Profissionais e serviços da APS, de reabilitação intelectual/TEA e/ou

estimulação precoce devem enviar relatórios semestrais e relatório de

alta à rede de saúde.

b. Em serviços privados por ordem judicial:

i. Enviar Avaliação (Anexo IV) e PTS (Anexo V).

ii. Encaminhar relatórios semestrais e de alta à Secretaria de Estado da

Saúde.

O Anexo IV é imprescindível para instruir a análise inicial.
O Planejamento Terapêutico Compartilhado garante que todos os
atores (saúde, educação, família) estejam alinhados nas ações.
O monitoramento periódico é considerado contracautela, essencial para
garantir a efetividade do tratamento e o controle da política pública.

Observações Relevantes

VIII – FLUXO PARA CUMPRIMENTO
DE DECISÕES JUDICIAIS 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA)
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1. Petição Inicial com Pedido de Bloqueio:

Orientar magistrados, membros do Ministério Público, defensores públicos,

advogados, gestores e profissionais da saúde sobre os procedimentos recomendados

pelo COMESC quando há descumprimento de decisões judiciais na área da saúde,

com especial foco nas medidas para bloqueio de valores, aquisição judicial e prestação

de contas.

Objetivo da Seção

PASSO A PASSO / ORIENTAÇÕES PRÁTICAS
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2. Conteúdo Obrigatório dos Orçamentos

Exigência de documentos:

      o 3 orçamentos de fornecedores distintos.

      o Prescrição médica emitida há menos de 90 dias.

Ponto de atenção: Os orçamentos devem seguir a

regulamentação da Câmara de Regulação do Mercado de

Medicamentos (CMED), observando o Preço Máximo de Venda

ao Governo (PMVG) com Coeficiente de Adequação de Preço

(CAP), ou preços registrados em atas de registro compatíveis.

Sempre buscar o menor valor disponível (art. 9º da

  Recomendação nº 146/2023 do CNJ).

Cada orçamento deve conter:

1. Dados bancários (conta e agência).

2. CNPJ com nome e CPF do representante legal.

3. Endereço físico do estabelecimento.

4. E-mail, telefone e WhatsApp.

IX – FLUXO PARA DESCUMPRIMENTO
DAS DECISÕES JUDICIAIS  
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3. Recusa de Fornecedores

5. Instauração de Incidente Processual

Para descumprimento de tutela antecipada:

   o Instaurar incidente para cumprimento provisório de decisão    (Classe

10980).

   o Distribuir por dependência ao processo principal.

   o Indicar o assunto correspondente ao “Direito à Saúde”.

O mesmo procedimento se aplica ao cumprimento provisório (Classe

157) ou cumprimento definitivo de sentença (Classe 12078).

PASSO A PASSO / ORIENTAÇÕES PRÁTICAS
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4. Indicação do Menor Orçamento

Caso algum fornecedor se recuse a emitir orçamento 

      conforme as regras, a parte autora deve:

      o Justificar ao juízo.

      o Apresentar os 3 orçamentos possíveis.

      o Sugerir comunicação do fato à CMED e ao Ministério Público.

Na petição, informar:

      o O fornecedor com menor orçamento.

      o Seus dados completos.

       o Valor para garantir o tratamento por 1 mês (ou 3 meses em

casos de prestação continuada).

IX – FLUXO PARA DESCUMPRIMENTO
DAS DECISÕES JUDICIAIS  
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6. Intimação do Ente Público

Sem impugnação:

      o Transferir ao fornecedor/distribuidor ou estabelecimento de saúde.

      o Entrega do medicamento diretamente na unidade pública

responsável ou no hospital do tratamento.

Prestação continuada: Bloqueio para 3 meses, com transferências

mensais.

Vedação: Nunca liberar valores diretamente à parte autora (STF –

Tema 1234 e SV 60).

PASSO A PASSO / ORIENTAÇÕES PRÁTICAS

8. Transferência dos Valores Bloqueados

7. Orçamento pelo Fornecedor Indicado

Prazo: 15 dias para:
      o Justificar o descumprimento.
      o Impugnar os fornecedores indicados.
      o Indicar fornecedor alternativo, se necessário.

Caso o ente público indique fornecedor, intimar para apresentar

orçamento contendo:

       o Dados bancários.

       o CNPJ e CPF do representante.

       o Endereço físico.

       o E-mail, telefone e WhatsApp.
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